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RESUMO: O presente trabalho tem como objetivo analisar as medidas sócio-

educativas presentes no ECA, aplicadas aos jovens infratores. Outrossim, 

pretende-se abordar as medidas protetivas aplicadas às crianças, que por vezes 

são desproporcionais, brandas ou rígidas. Entretanto o objetivo principal dessa 

pesquisa é demonstrar a eficácia dessas medidas. Todavia, sabe-se que 

crianças e adolescentes, na condição de indivíduos em constante 

desenvolvimento, devem ser respeitados na intenção de proceder de maneira a 

não violar a dignidade da pessoa humana, cuja medida envolve todos. Diante 

disso, é indispensável proporcionar mecanismos mínimos com vistas a 

assegurar os direitos que lhe são inerentes. Entretanto, tem se mostrado 

corriqueira a prática de condutas desviadas por crianças e adolescentes. Tais 

condutas são intituladas como atos infracionais, os quais devem ser punidos pelo 

Poder Público, respeitando as peculiaridades do ECA, levando em conta a 

Constituição Federal e tendo como base doutrinadores, tais como Marcos 

Bandeira, Antônio Carlos Gomes Costa entre outros, que demonstram em suas 

obras a vulnerabilidade da população jovem. 
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